
LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
(DOU Nº 72, 15/4/2004, SEÇÃO 1, P. 3/4) 

 
Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES e dá outras 
Providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 ...................... 
 

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, 
constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação desta Lei, com as atribuições de condução dos 
processos de avaliação internos da instituição, de sistematização e de 
prestação das informações solicitadas pelo INEP, obedecidas as seguintes 
diretrizes: 

I - constituição por ato do dirigente máximo da instituição de ensino 
superior, ou por previsão no seu próprio estatuto ou regimento, assegurada a 
participação de todos os segmentos da comunidade universitária e da 
sociedade civil organizada, e vedada a composição que privilegie a maioria 
absoluta de um dos segmentos; 

II - atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos 
colegiados existentes na instituição de educação superior. 

 
Brasília, 14 de abril de 2004; 183º da Independência e 116o da 

República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

TARSO GENRO 
 

 


